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PROCESSO Nº 15/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025

RETIFICAÇÃO I
1. O edital cujo objeto é “Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios em geral para manutenção da merenda escolar, fraldas geriátricas, lenços umedecidos e condicionador de cabelo para manutenção da secretaria educação, e demais departamentos desta Prefeitura Municipal”, fica retificado nos seguintes termos:
1.1. Quanto ao Termo de Referência – Anexo I. Objeto, onde se lê:
“5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias (úteis), contados do recebimento da autorização de fornecimento em parcelas conforme a necessidade.”
1.2. Leia-se:
“5.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 dias (úteis) para os itens perecíveis e para os itens não perecíveis é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento em parcelas conforme a necessidade.”
Justificativa:

Após impugnação da empresa DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda, CNPJ nº. 33.174.960/0001- 27, na qual, questiona sobre o prazo de entrega estipulado para os itens não perecíveis, ao verificar os fundamentos dos questionamentos apresentados na peça de impugnação, concluímos que, o prazo de entrega para os itens não perecíveis pode ser ajustado sem prejuízo para a administração.

5. Das demais condições
Em vista da alteração, a abertura da sessão pública para o julgamento da habilitação e proposta fica prevista para o dia 07 de abril de 2025, às 08h15m, no site https://ammlicita.org.br.

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados nesta RETIFICAÇÃO, seguem o disposto no Edital.

Itamogi/MG, 25 de março de 2025
Rogério Antonio Campagnoli da Silva
Prefeito Municipal


